EMENDA MODIFICATIVA N.º 10/16

Emenda modificativa ao Quadro de Detalhamento da Despesa, do Órgão: 2, Prefeitura Municipal de Araxá; Unidade: 31, Secretaria Municipal de Turismo e Eventos; Subunidade: 01;  Fundo Municipal de Cultura.

TRANSFERE-SE
Do Quadro de Detalhamento da Despesa do Órgão: 02, Prefeitura Municipal de Araxá; Unidade: 31, Secretaria Municipal Especial de Turismo e Eventos; Subunidade: 01;  Fundo Municipal de Cultura,
PARA
o Órgão 3: Fundação Cultural Calmom Barreto de Araxá; Unidade 3: Fundação Cultural Calmom Barreto de Araxá; Subunidade: 01;  Fundo Municipal de Cultura.
PASSANDO
A atividade 2.0108; Apoio a Eventos Cívicos, Culturais e Educacionais a denominar-se Fomento às Atividades Culturais no valor de R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais), Elemento de Despesa: Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

AO MESMO TEMPO, SUPRIME-SE TODO
O Quadro de Detalhamento da Despesa da Subunidade 02, Fundo Municipal de Turismo, da Unidade 31, Secretaria Municipal Especial de Turismo e Eventos, do Órgão 02, Prefeitura Municipal de Araxá,

TRANSFERINDO-SE
Para o Quadro de Detalhamento da Despesa do Órgão: 02, Prefeitura Municipal de Araxá; Unidade: 31, Secretaria Municipal Especial de Turismo e Eventos; Subunidade: 00

DESSA FORMA, o Quadro de Detalhamento de Despesa do Órgão 02, Prefeitura Municipal de Araxá; Unidade 31, Secretaria Municipal Especial de Turismo e Eventos, passará a exibir apenas a Subunidade 00, com o seguinte teor, repetindo-se os mesmos elementos de despesa originais e as mesmas fontes de recursos:



 (
ÓRGÃO
             02             PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ                           293.124.500,00 
UNIDADE         31              SEC. MUN. ESPECIAL DE TURISMO E EVENTOS                912.300,00 
SUB-UNIDADE 00                                                                                                                 912.300,00
)
2.0352    Desenvolvimento das Atividades do Teatro Municipal                     80.500,00
2.0616    Manutenção do Cine Teatro Brasil                                                     11.000,00
2.0036    Apoio Eventos Desenvolvimento do Turismo                                   272.000,00
2.0128     Operacionalização Atividades da Secretaria                                    548.800,00

ACRESCENTANDO-SE  O QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA 
Do Órgão 3: Fundação Cultural Calmom Barreto de Araxá; Unidade 3: Fundação Cultural Calmom Barreto de Araxá; Subunidade: 01;  Fundo Municipal de Cultura, com o seguinte teor:

 (
ÓRGÃO
         03  FUNDAÇÃO CULTURAL CALMOM BARRETO DE ARAXÁ
       4.286.600,00
UNIDADE         31
FUNDAÇÃO CULTURAL CALMOM BARRETO DE ARAXÁ          4.286.600,00
SUB-UNIDADE
 00  
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA  640.000,00
                                                            912.300,00
)2.0108     Fomento às Atividades Culturais                                                       640.000,00

A atividade exibirá o elemento de despesa Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica tendo como fonte de recursos os recursos ordinários.


_______________________________
Valéria Sena
Vereadora 



JUSTIFICATIVAS:

A instituição de um fundo pressupõe receitas específicas vinculadas à realização de determinados objetivos ou serviços. Assim sendo, e de acordo com as normas de Direito Financeiro umfundo constitui-se tão somente em unidade contábil ou orçamentária sem personalidade jurídica própria. 
Para avalizar esse entendimento, que é pacífico e consolidado no Direito Financeiro, transcrevemos a definição de Flávio Cruz, em seus Comentários à Lei no 4.320/1964 – Normas Gerais de Direito Financeiro: 
“Fundo não é uma entidade jurídica, [...], é um tipo de gestão administrativa e financeira de recursos ou conjunto de recursos vinculados ou alocados a uma área de responsabilidade, para cumprimento de objetivos específicos, mediante a execução de programas com ele relacionados. 
........................................................................................................... 
O fundo não possui personalidade jurídica própria, vinculando-se ao órgão a que pertença.
Neste sentido, o Fundo Municipal de Cultura vincula-se à Fundação Cultural Calmom Barreto de Araxá, e não à Secretaria Municipal Especial de Turismo e Eventos e, a destinação dos recursos do mesmo Fundo não deve direcionar-se a eventos cívicos, nem educacionais; nem, às despesas anteriormente relacionadas na unidade orçamentária Fundação Cultural Calmom Barreto de Araxá, como Desenvolvimento das Atividades do Teatro Municipal e a Manutenção do Cine Brasil atividades de custeio da instituição.
Acrescente-se que, a proposta orçamentária apresentou dois Fundos Municipais de Turismo, tendo; o Fundo Municipal de Turismo enquanto subunidade orçamentária vinculada à Secretaria Municipal Especial de Turismo e Eventos, que no exercício anterior não possuía tal vinculação; sido objeto de nossa proposta de suprimir-se a subunidade, alocando-se todos os recursos, inclusive os anteriormente destinados ao Teatro Municipal, e ao Cine Teatro Brasil, na Unidade Secretaria Especial de Turismo e Eventos. 
Não se pode desvirtuar os objetivos do Fundo, muito menos vinculá-lo a órgão não previsto em lei. 
[bookmark: _GoBack]Como, a presente emenda almeja corrigir erros ou omissões, nos termos do art. 110, § 2º, III, a, da Lei Orgânica do Município, solicitamos aos nobres pares a sua aprovação. 




Art. 110 - Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados por comissão permanente da Câmara, à qual caberá:
	I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas apresentadas anualmente pelo Prefeito;
	II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo de atuação das demais comissões da Câmara.
	§ 1º - As emendas serão apresentadas na comissão permanente, que sobre elas emitirá parecer, e apreciadas na forma regimental.
	§ 2º - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou o projeto que a modifique somente podem ser aprovadas caso:
	I - sejam compatíveis com plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;
	II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:
	a)  dotações para pessoal e seus encargos;
	b) serviço de dívidas;
	III - sejam relacionadas: 
	a) com a correção de erros ou omissões;

Fundamentado em tais pressupostos
 Verifica-se que existe uma diferença discrepante entre autarquia e fundo, mesmo que ambos sejam criados por lei. A autarquia é pessoa jurídica de direito público, o que lhe confere autonomia para tratar e contratar em nome próprio. O fundo é a unidade de natureza contábil, ou unidade orçamentária, destinada à realização de determinados objetivos ou serviços que, embora seja caracterizada por manter contabilidade destacada do ente público ao qual está vinculado, do ponto de vista administrativo, se submete aos ditames desse mesmo ente, até porque qualquer ato administrativo a ser realizado com recursos do fundo é feito em nome do ente público, tendo em vista que o fundo não se constitui em pessoa jurídica. 9 Assim, o Ente público, ao fazer a opção pela criação de fundo especial ou público com finalidade específica, deve constituí-lo como unidade orçamentária nos moldes do art. 71 e seguintes da Lei no 4.320/1964, sendo competência do próprio Ente que o cria estabelecer em lei específica sua organização e operacionalização.
